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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0765/2023 

 

                            Rio de Janeiro, 13 de junho de 2023. 

 

Processo n° 5001765-98.2023.4.02.5115, 

ajuizado por                                     , 

representado por                  . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª Vara 

Federal de Teresópolis, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao acompanhamento 

mutidisciplinar com fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional, psicopedagogia e 

nutricionista. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Hospital de Clínicas de Teresópolis Constantino 

Ottaviano (Evento 1, ANEXO2, Página 21), emitido em 17 de maio de 2023, pelo médico 

neurologista pediátrico                                           (CREMERJ                             ), o Autor, de 5 

anos e 10 meses de idade, apresenta história de atraso na aquisição da linguagem; dificuldades de 

interação social; comportamentos restritivos, repetitivos e estereotipados; agitação psicomotora, 

agressividade e dificuldades sensoriais. Desta forma, possui diagnóstico de transtorno do 

espectro autista (CID-10: F84.0). Trata-se de transtorno mental, de caráter permanente e que 

não possui graduação. Necessita de acompanhamento multidisciplinar com profissionais 

altamente especializados em autismo, com fonoaudiologia, psicologia terapia ocupacional, 

psicopedagogia e nutricionista. Também possui direito a profissional de apoio no âmbito 

escolar, além de plano educacional individualizado, visando facilitar seu acesso à educação. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 
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II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

4.  O Anexo VI da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de 

Saúde. 

5. O Capítulo II, do Anexo VI, da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, estabelece que a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência se organizará 

nos seguintes componentes: 

 I - Atenção Básica;  

 II - Atenção Especializada em Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual, Visual, 

Ostomia e em Múltiplas Deficiências; e  

 III - Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5632, de 06 de dezembro de 2018, pactua a rede de 

cuidados à pessoa com deficiência no Estado do Rio de Janeiro. Estão incluídos novos 

estabelecimentos, ora denominados Centros Especializados em Reabilitação (CER) nas 

modalidades Física, Auditiva, Visual e Intelectual nos tipos II, III e IV, pactuados por Região de 

Saúde em seus respectivos níveis de complexidade. 

7.  A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 institui a Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3o do art. 98 da 

Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

8.  A Portaria de Consolidação Nº 324/GM/MS, de 31 de março de 2016, aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Comportamento Agressivo como Transtorno do 

Espectro do Autismo. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.    O autismo, também conhecido como transtorno do espectro autista (TEA) é 

definido como uma síndrome comportamental que compromete o desenvolvimento motor e 

psiconeurológico, dificultando a cognição, a linguagem e a interação social da criança. Sua 

etiologia ainda é desconhecida, entretanto, a tendência atual é considerá-la como uma síndrome 

de origem multicausal envolvendo fatores genéticos, neurológicos e sociais da criança1. As 

características comuns do transtorno do espectro autista (TEA) incluem um comprometimento 

global em várias áreas, em particular na interação social e na comunicação, com a presença de 

comportamentos repetitivos e interesses restritos. Tais déficits, geralmente, são evidentes no 

terceiro ano de vida e mais comuns no gênero masculino. Paralelamente a estas características 

comuns do TEA, outras manifestações aparecem com frequência em pessoas com TEA e podem 

                                            
1 PINTO, R. N. et al. Autismo infantil: impacto do diagnóstico e repercussões nas relações familiares. Rev. Gaúcha Enferm., v. 37, n. 

3, 2016. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rgenf/v37n3/0102-6933-rgenf-1983-144720160361572.pdf>. Acesso em: 13 jun. 
2023. 
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apresentar impactos negativos sobre sua saúde e convívio familiar e social, assim como na 

eficácia da educação e intervenções terapêuticas2. 

2.   O atraso global do desenvolvimento neuropsicomotor (ADNPM) é definido 

como um atraso significativo em vários domínios do desenvolvimento: a motricidade fina e/ou 

grosseira, a linguagem, a cognição, as competências sociais e pessoais e as atividades da vida 

diária. Qualquer destes domínios pode estar mais ou menos comprometido e assim o ADNPM é 

uma entidade heterogênea, não apenas na sua etiologia, mas também no seu perfil fenotípico. A 

prevalência é em grande medida desconhecida, mas estimada em 1 a 3% das crianças abaixo dos 

cinco anos. Define-se um atraso significativo o que se situa dois desvios-padrão abaixo da média 

das crianças da mesma idade3.  

 

DO PLEITO 

1.  Os serviços especializados em reabilitação são serviços de referência de 

cuidado e proteção das crianças, familiares e acompanhantes nos processos de estimulação 

precoce, reabilitação auditiva, física, intelectual, visual, ostomias e múltiplas deficiências. As 

Diretrizes de Estimulação Precoce para Crianças de zero a 3 anos com Atraso no 

Desenvolvimento Neuropsicomotor, promove orientações específicas aos profissionais de saúde 

quanto ao acompanhamento e ao monitoramento do desenvolvimento infantil, bem como para 

orientar profissionais da reabilitação (fonoaudiólogos, fisioterapeutas, terapeutas 

ocupacionais, psicólogos, entre outros), que atuam em diferentes pontos de atenção da Rede de 

Atenção à Saúde, para realização de estimulação precoce, matriciamento às equipes de saúde e 

orientação às famílias de crianças com atraso no desenvolvimento neuropsicomotor decorrente 

Síndrome Congênita pelo Vírus Zika ou mesmo outras condições que demandem um cuidado 

semelhante4. 

2.  A fonoaudiologia é a ciência que cuida de todos os processos de comunicação 

humana e seu desenvolvimento, da sucção do leite materno à deglutição na melhor idade5. 

3.  A psicologia procede ao estudo e análise dos processos intrapessoais e das 

relações interpessoais, possibilitando a compreensão do comportamento humano individual e de 

grupo, no âmbito das instituições de várias naturezas, onde quer que se dêem estas relações. 

Aplica conhecimento teórico e técnico da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos 

fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, 

vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais. O psicólogo, dentro de suas 

especificidades profissionais, atua no âmbito da educação, saúde, lazer, trabalho, segurança, 

                                            
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 7, de 12 de abril de 2022. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

do Comportamento Agressivo como Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-
br/midias/protocolos/20220419_portal-portaria_conjunta_7_comportamento_agressivo_tea.pdf>. Acesso em: 13 jun. 2023. 
3 FERREIRA, J. C. Atraso global do desenvolvimento psicomotor. Revista Portuguesa de Clínica Geral, v. 20, n. 6, p.703-12, 2004. 

Disponível em: <http://www.rpmgf.pt/ojs/index.php?journal=rpmgf&page=article&op=view&path%5B%5D=10096>. Acesso em: 
13 jun. 2023. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Diretrizes de estimulação precoce: crianças de zero a 3 anos com 

atraso no desenvolvimento neuropsicomotor / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2016. 184 p.: il. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_estimulacao_criancas_0a3anos_neuropsicomotor.pdf>. Acesso em: 13 jun. 

2023. 
5 CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA – 4ª REGIÃO. Fonoaudiologia. Disponível em: 

<https://crefono4.org.br/historia-da-

fonoaudiologia/#:~:text=O%20QUE%20%C3%89%20FONOAUDIOLOGIA%3F,%C3%A0%20degluti%C3%A7%C3%A3o%20na
%20melhor%20idade.>. Acesso em: 13 jun. 2023. 
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justiça, comunidades e comunicação com o objetivo de promover, em seu trabalho, o respeito à 

dignidade e integridade do ser humano6. 

4.  A terapia ocupacional é uma área do conhecimento voltada aos estudos, à 

prevenção e ao tratamento de indivíduos portadores de alterações cognitivas, afetivas, 

perceptivas e psico-motoras, decorrentes ou não de distúrbios genéticos, traumáticos e/ou de 

doenças adquiridas, por meio da sistematização e utilização da atividade humana como base de 

desenvolvimento de projetos terapêuticos específicos. O Terapeuta Ocupacional é o profissional 

de Saúde, devidamente registrado em seu Conselho Regional, com formação acadêmica superior, 

habilitado a avaliar o cliente, buscando identificar alterações nas suas funções práticas, 

considerando sua faixa etária e/ou desenvolvimento da sua formação pessoal, familiar e social. A 

partir desta avaliação, traça o projeto terapêutico indicado; que deverá, resolutivamente, 

favorecer o desenvolvimento e/ou aprimoramento das capacidades psico-ocupacionais 

remanescentes e a melhoria do estado psicológico, social, laborativo e de lazer7. 

5.  A psicopedagogia é a área de conhecimento, atuação e pesquisa que lida com o 

processo de aprendizagem humana, visando o apoio aos indivíduos e aos grupos envolvidos 

neste processo, na perspectiva da diversidade e da inclusão8. 

6.  Nutrição é o conjunto de competências específicas resultante do 

aprofundamento da Ciência da Nutrição na dimensão biopsicossocial do indivíduo e da 

coletividade, que caracteriza o núcleo de exercício profissional de nutricionista em caráter não 

generalista9. O nutricionista é um profissional da área de saúde, com formação generalista, 

humanística e crítica, capacitado a atuar visando a segurança alimentar e a atenção dietética, em 

todas as áreas do conhecimento em que a alimentação e nutrição se apresentam fundamentais 

para a promoção, manutenção e recuperação da saúde e para a prevenção de doenças de 

indivíduos ou grupos populacionais10. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Inicialmente cabe destacar que, o atendimento das pessoas que necessitam de 

reabilitação no Estado do Rio de Janeiro está organizado através da Rede de Reabilitação 

Física11 e da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência12. 

2.  Diante o exposto, informa-se que o acompanhamento mutidisciplinar com 

fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional, psicopedagogia e nutricionista está 

indicado ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete o Autor (Evento 1, ANEXO2, 

Página 21). 

3.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), o acompanhamento mutidisciplinar com as especialidades demandadas está 

                                            
6 Psicologia. Disponível em: <http://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2008/08/atr_prof_psicologo.pdf>. Acesso em: 13 jun. 2023. 
7 CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL da 2ª Região – Crefito 2. Definição de terapia 

ocupacional. Disponível em: <http://www.crefito2.gov.br/terapia-ocupacional/definicao/--43.html>. Acesso em: 13 jun. 2023. 
8 Associação Brasileira de Psicopedagogia. Diretrizes da formação de psicopedagogos no Brasil. Disponível em: <Diretrizes da 
formação de psicopedagogos no Brasil – Abpp – Associação Brasileira de Psicopedagogia>. Acesso em: 13 jun. 2023. 
9 CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS. Resolução CFN Nº 689, de 04 de maio de 2021. Disponível em: 

<https://nutricao.ufes.br/sites/nutricao.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_cfn_no_689_de_04_de_maio_de_2021.pdf>. Acesso em: 
13 jun. 2023. 
10 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Nutricionista. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/>. Acesso em: 13 jun. 2023. 
11 Deliberação CIB-RJ nº 1273 de 15 de Abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-

2011/abril/1388-deliberacao-cib-no1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 13 jun. 2023. 
12 Deliberação CIB-RJ nº 4768, de 09 de novembro de 2017. Disponível em: http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/570-
2017/novembro/5329-deliberacao-cib-n-4-768-de-09-de-novembro-de-2017.html. Acesso em: 13 jun. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Coment%E1rio
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Abastecimento%20de%20Alimentos
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Aten%E7%E3o
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Diet%E9tica
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Conhecimento
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Alimenta%E7%E3o
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Nutri%E7%E3o%20em%20Sa%FAde%20P%FAblica
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Manuten%E7%E3o
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Preven%E7%E3o%20de%20Doen%E7as
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Grupos%20Populacionais
http://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2008/08/atr_prof_psicologo.pdf
http://www.crefito2.gov.br/terapia-ocupacional/definicao/--43.html
https://www.abpp.com.br/diretrizes-da-formacao-de-psicopedagogos-no-brasil/
https://www.abpp.com.br/diretrizes-da-formacao-de-psicopedagogos-no-brasil/
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/570-2017/novembro/5329-deliberacao-cib-n-4-768-de-09-de-novembro-de-2017.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/570-2017/novembro/5329-deliberacao-cib-n-4-768-de-09-de-novembro-de-2017.html
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coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta de 

profissionais de nível superior na atenção especializada (exceto médico) (03.01.01.004-8), 

terapia fonoaudiológica individual (03.01.07.011-3), atendimento individual em psicoterapia 

(03.01.08.017-8), terapia individual (03.01.04.004-4) e acompanhamento psicopedagógico de 

paciente em reabilitação (03.01.07.005-9). 

4.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema 

de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde13. 

5.  Cumpre informar que o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de 

Média e Alta Complexidade de Cuidados à Pessoa com Deficiência, formada por as unidades 

habilitadas no SUS para Reabilitação Física e Intelectual, pactuada por meio da Deliberação 

CIB-RJ nº 5632, de 06 de dezembro de 201814 (ANEXO I). 

6. No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do SISREG III e do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e não localizou a sua inserção para o atendimento da demanda pleiteada. 

7.  Desta forma, para acesso ao acompanhamento mutidisciplinar com 

fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional, psicopedagogia e nutricionista, pelo SUS, 

sugere-se que a Representante Legal do Assistido se dirija à Unidade Básica de Saúde, mais 

próxima de sua residência, para requerer o atendimento da demanda e unidade 

especializada, através da via administrativa, e, se necessária, a sua inserção junto ao sistema 

de regulação. 

 

É o parecer. 

  A 1ª Vara Federal de Teresópolis do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

                                            
13 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 15 mar. 2023. 
14 Deliberação CIB-RJ nº 5632, de 06 de dezembro de 2018, que pactua a rede de cuidados à pessoa com deficiência no Estado do 
Rio de Janeiro. Estão incluídos novos estabelecimentos, ora denominados Centros Especializados em Reabilitação (CER) nas 

modalidades Física, Auditiva, Visual e Intelectual nos tipos II, III e IV, pactuados por Região de Saúde em seus respectivos níveis de 

complexidade. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/585-2018-deliberacoes/dezembro/6210-deliberacao-cib-rj-
n-5-632-de-06-de-dezembro-de-2018.html>. Acesso em: 13 jun. 2023. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

 

JAQUELINE COELHO FREITAS 

Enfermeira  

COREN/RJ 330.191 

ID: 4466837-6 

 

 
      RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 
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ANEXO I 

 

Rede de Média e Alta Complexidade de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Estado do 

Rio de Janeiro. 

 
 

Deliberação CIB-RJ nº 5632, de 06 de dezembro de 2018. 
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ANEXO I (continuação) 

 

Rede de Média e Alta Complexidade de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Estado do 

Rio de Janeiro. 
 

 
 

Deliberação CIB-RJ nº 5632, de 06 de dezembro de 2018. 


